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CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO CEP 11680 

Lei r:º 29/G4 

De 2 de dezeubro de 1964 

:Jis}:Õe sÔ"bre um e::npréstimo de Cr$ 

39.601.917,60 (trinta e r"ove mi
J::õss, seiscentos e ur;:;. mil, nove 
centos e dezessete cruzeiros e 7 
sessenta ce1:t2.vos~ a ser contra{ 
do coD a Caixa Econorr..ica dç, Esta 
do de são ::?:::.ulo. 

O se~~Jior :?rancisco r.:atarazzo Sobrin..11.o ,Prefei 
to r,::"Ul".icipal à.a :::;stancia Balneárir-c de Ubatuba, Estado de SãÕ 
Paulo, usando C.as atri":::uições q_ur; l".':J.e :'.:or conferidas por / 
Lei: 

73.Z Sa"ber q_ue a câ::nara :.~unicipal decretou e/ 
ele sanciona e pronul[:a a seo;tir.te Lei: 

Art. 111 - Fica a Prefeitura r,:unicipal 2.-v.torizada a contrair/ 
CO.i:L a Caixa ::Sconô::ica :.'!.o I.:staélo de são Paulo' um / 
empréstimo até a importância de Cr$ 39.601.917,60 / 
( trir.ta e nove .cil~1Ões, seiscentos e um mil, nove
centos e dezessete cruzeiros e sessenta centavos)/ 
destinando-se Crt 29.400.000,00(vinte e nove miL11Ões 
e q_ua trocentos mil cruzeiros) para a inst2.lação de 
uma Casa de Sai..fde, na Sede do J'.=u:üc{pio, de acordo 
coD os estudos e rroje-cos elaborados e aprovaC.os a 
r;roposito, G '.:r;·: lC.201.917,60 (dez rtlilhÕes,duzen -
tos e ;:i.::1 n'il, novecentos e dezessete cruzeiros e 
sessenta centavos.) ao custeio da "tscxa de expedien 
te" :Lnsti-:uida pela Resolução número C-:23SF-CA-6/67 
64. 

Art. 2Q - :Fica ex-cressamente autorizada a in.clu.são no contra 
to que for celebrado, de todas as cláusulas e con:: 
diçÕes ad.otad.as em operações dessa ;.mtureza, de m.2 
do especial, as segclintes: 
a) prazo máximo até dez (10) a::".os com resgate em/ 
prestações mensais de juros e amortização pela Ta
bela Irice,ver"cendo-se a primeira prestação 30 / 
(trinta) dias após a entrega da Última parcela do 
ei::;iréstbo; 

(sesue) 



t!a. 

e 
e· 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

(continuação da Lei no 29/64) (U) 
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b) juros de l~(doze por canto) ao ano, contados sôbiee 
a.s 1:!!portiinc1as gm d&b:t.to~ s'!!J!d.tos à majoração 4o lft 
(hum por cento) na f'ti.lta de pa~1.uno:ato, nos pruoa es
tipulados, das prestaç3as de jur.09 ou de amortizaçlo do 
empréstimo, vigorando o aUlllOn::o dü.:'aa!;e ,o ,P&rlodo .. dG 
atrazo. 
e) earnntb d"ls rendns do municlpio, inclusive o exc91 
so de'' arraeadaçlo devido pel<> Estndo, m.s têrmoa do at 
tigo :!J71 da Conat1tuiç3o do Estado de Slo Paulo, 5~ 

(cincoenta por cento) da quota dct que trata o artigo • 
151 § 4• 1 dR C'>l19tituição Federal, e as ~uotas 4o im
p&sto de eo11D~o a s~rem entr3~uas pela Unilot 
d) multa de l~ (411s por eento) s&bro o ruontante do 
d&bito, para atender as despeaas da exeaução ~udiaialf 
no caso de 1.nadeplimento·do contrnto por qualquer das 

-, 

Al't• 31 • As leis orçam9nt~rias consignarão vorbas especiais pa
ra par,nraento da juros e amOt"ti~ação do f~iamento, 
que será custeado coti as rendas municipais. 

4rt.li.t ~ Para cum~rimonto a eret!vnção da carantia de que trata 
a alínea 11 0,, do arti~o 20, .L·ica. a Pretoitura Municipal 
autorizada a cor.terir à Ca!xA Economoa do Bsta"o de 
são Paulo• etn ca.~·::Ítor irrevocávol e cxclusivot os po
dc1•os nocesmÍrio:J pr"?a o reeeb1me11+,o ela eontrtbu1ç&o 4e .. 

qua trate o a7.'t1.~o 67 dn. Const! tnlç!'to ~stadual, a con• 
tribu!ção da quota de que trata o ~r+.!50 151 1 4• 4a 
Constituição Federal, e pera o recebimento da quota do 
1m:pÔsto de consumo atribuida pela União, devendo a Cal 
xa ontrocar 1lO Murdc!pio o total das quotas que rece
bor • "U o ~~t:1.rto :'e~;pect!vo, na hipótese de atraso do/ 
p:-r,an::n~ o d'.'.S J'!'ô9t·'.\Ç~>Os i5o O)llpr-éstimo. 

Art. 511 - 1i'i~., l~~;mlLJont:() ri Prefeitura ?iunioi al autorizada aq 
tratar a e:cecução das obras, obsctrv9~ns as cond1~8es 
que forem ostipuladas na escritura do concesslo do em• 
prds·i;iv.;Je 

= = = = = = = = = = = = : = = = = = = = = • • Csdgue •• ) 

Horizontes de mar e de montes sem fim!. .. isto é UBATUBA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

(continuação da Lei r:o 29/64) (III) 

1 dnico - O contrato respectivo obedecer~ a minuta adotada para os 
serviços dassa nnt\ll'aza, a:rn roaiiile que ttolhor eonsnlte 
~s intorosr.as do MtL"11c!pto, ,,b,,,:113,e~:'llto a11 espee1f.'1~ac;i5os 

• C-;)Ilgt'U1tos rlo o.i:-çtilllQut.o ol=i'>m.'attu, reservando-se, a ora ... 

dora, a faculdade de exercer a diroção tlcnica e a f!aca 
lização das obras, por interm~dio do 3ous pr&prtoa &r--... gaos. 

Art. t)o - Fica auerto na Contadoria Municipal um ."!ledito esP6Cial 
do Cr:~,C.3:>.000,00 (seiscentos e trinta mil eruzo1ros)1 
com vigênoh da 2. (dois) meses ~11 ocorrer às despesas 
do ezcritura e 011tras doc~rrentes d~ contrata9lo do am
pl"Óstioo u11tori;;ado no 11rtieo 10, inclusive ~o ~gamen• 

·to dos juros, sôbro as importÉmcins que :t"orem dnidas à 
Cnixa BconônJ.t:;.l do U:staclo de São Paulo, reterente ao !llBJI 
~mo m:iprÓst !n:o, 

§ dnico - o •r::i,lot' do prcsant:e crédito ser~ coberto coo. o excesso 

Art. 70 
da arracadaç'.lo P..purado no eorranta oxercieio • 

... Ficn i:;u3.l.manb nber!:o, nn Contt!,dorin Mun!cipal 1 cr'iito 
espoc1nl de Cr~.39.601.917,Go (trinta e novemilh8es1 
soiscontos a ur.i mil, novacontos e dezessete cruzeiros a 
se::menta cc>ntavos) cr.>t.z vii;ônc!a de 2 (dois) 1mqg 1 a Pl1E 
'f;1r dn a::rniruitura, do contrato d.a er1prc!sttmo autorizado 
pela prosonto lei. 

§ 1 • lQ- o V~llor do proso!"Jtr: erl"!di to sera ernprc~ado exclusivameg 
te m insto.lação de n.rne Ca.M da S:utdo, nôs têrmos do at 
tieo 10 decta lei. 

§ ~ • 
2"• O presente cr<hl.i.to sera coberto e~ o recurso previsto 

nc.1 OJ>ílraçiío fimmcoira. :iuto:t>izada prüo arti1::0 primeiro 
d!l !"l'Osente lei. 

~----~~~--~~~--~--~----------------<ségue) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
ESTADO DE SAO PAULO 

(IV) 

___ ...... - ........... -., •. -r: ... ·~····-···-·-·-·------------------

l',or.•.--:,',rc.ôa 1:: .~nblir::làa n::. Goçê\'l d·:l ~~~;"1"!1~.'lnte 

do Sarvif'f) d~ t\rjn:f.n~.T+"'"!."'~I") 13., ·.·~··=-"~l~"''~ JA•.t•:f_"?.•.nal e.a Es4;ânc:ta 

P..almi:fria t!'l Ubr•t:.n'Jn) =-:~t.r.rfo C.c ~ffo PnnJ.c, Ct11 :' (~ tt~Z.,7'\b:r.o ::le 

l n,r-·~·· 
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